LEI Nº 1.088

   Autoriza assinatura de contrato e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alugar 3 casas de residência, pelo prazo de um ano, até o valor de NC$ 5.160,00. 

Art. 2º - Mencionadas casas destinam-se a residências dos Sargentos Instrutores do TG. 04-91 e Tenente Delegado do Alistamento Militar, de acôrdo com o art. 73, parágrafo único, nº 3 do regulamento para os TG, (R-138).

Art. 3º - Para fazer face à despesas previstas no art. 1º, fica autorizado o cancelamento parcial da dotação: 41.13.02, Prosseguimento de conclusão de obras, no valor de NC$ 3.360,00 e NC$ 1.800,00, da dotação 4.1.1.2 – Início de obras.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor, na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

